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Fonte de Recurso: 01500000001
CONTRATADA: L N DA COSTA EPP
ENDEREÇO: Trav. WE 59, nº 1442, Guajará I 
CEP: 67143-350 – Ananindeua/PA.
Belém, 21 de janeiro de 2026.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação.
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PORTARIA Nº 57/2026-GAB/SIND Belém, 20 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 - GS/
SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, 
de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2025/2705281 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA PROCESSUAL em des-
favor do servidor J.A.S.V., matrícula nº 5715733-2, pelo cometimento de 
transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI e 178, V, da Lei 
Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras LAZILDA CONCEI-
ÇÃO LOBATO REIS, matrícula nº 5437091-4, CRISTIANE DE NAZARÉ SIL-
VA CARVALHO, matrícula nº 57212403-1 e ANDREIA CRUZ DOS SANTOS, 
matrícula nº 57234116-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogada por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 58/2026-GAB/SIND. Belém, 20 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição 
nº 35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Adminis-
trativo Eletrônico nº 2025/3602019 e as demais infrações conexas que 
emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores CÉLIA REGINA 
SOUZA DA CRUZ, matrícula nº 761303-1 e JOHN CHARLES CORREA 
TORRES, matrícula nº 57193360-1 e, para, sob a presidência da primei-
ra, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da Admi-
nistração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a 
Autoridades e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligên-
cias indispensáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 59/2026-GAB/PADS Belém, 20 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição 
nº 35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Adminis-
trativo Eletrônico nº 2013/566928 e as demais infrações conexas que 
emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 191 § 2º da Lei nº 9.230, de 24 de 
março de 2021, que alterou a Lei 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;

R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR SIMPLIFICADO, em desfavor da servidora M.F.A.S., de acordo com 
o previsto no art. 178, I, c/c art. 190, XII, da Lei nº 5.810/94, alterada pela 
Lei nº 9.230/2021, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constan-
te de acúmulo ilegal de cargos públicos;
1.1 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEDUC:
• Matrícula nº 6388620-1;
• Cargo - Servente;
• Data de ingresso - 01/11/1990;
• Horário de trabalho - Aguardando aposentadoria;
• Tipo de Regime - Regime Jurídico Único Estatutário/Efetivo - Lei nº 
810/94;
1.2 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA - 
IPMA/Ananindeua:
• Matrícula nº 523;
• Cargo - Auxiliar Municipal;
• Data de ingresso - 10/02/1983;
• Horário de trabalho - Aposentada
• Tipo de Regime - Estatutário.
II - CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores CÉLIA REGINA SOU-
ZA DA CRUZ, matrícula nº 761303-1 e JOHN CHARLES CORREA TORRES, 
matrícula nº 57193360-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
até 15 (quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da Administração 
Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 60/2026-GAB/SIND. Belém, 20 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2024/688164 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras ANA CLÁUDIA SE-
ABRA OLIVEIRA, matrícula nº 57224244-1 e SUELI BRASIL BRAGA DOS 
SANTOS, matrícula n° 240842-1 e, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser pror-
rogado por igual período por conveniência e necessidade da Administração 
Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE PRORR. Nº 61/2026-GAB/SIND. Belém, 20 de janei-
ro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA por 
meio da PORTARIA Nº 727/2025-GAB/SIND de 03/10/2025, publicada no 
DOE n° 36.388 de 06/10/2025;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2026, de 20 de janeiro de 
2026, da lavra da Presidente da Comissão que solicita prorrogação de pra-
zo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC


